
                                                                                               

 

 

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 05/2023  de 12 de junho de 2023. 

 

Homologação da DELIBERAÇÃO CMESO Nº 02/2023 e da 

INDICAÇÃO CMESO nº 01/2023. 

 

 

A Secretária Municipal da Educação de Sorocaba MARLENE MANOEL DA SILVA 

LEITE, com fulcro no disposto no artigo 7º da Lei 4.574, de 19 de Julho de 1994, RESOLVE 

HOMOLOGAR, a Deliberação CMESO nº 02/2023 e a Indicação CMESO nº 01/2023, aprovadas 

em sessão plenária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, realizada aos 23 de maio de 

2023. 

Publique-se a presente resolução, bem como a Deliberação e a Indicação anexas. 

 

 

Marlene Manoel da Silva Leite 


